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SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL
DO BRASIL

COMITÊ GESTOR DO ESOCIAL

RESOLUÇÃO Nº 3, DE 27 DE JULHO DE 2015

Dispõe sobre o tratamento diferenciado,
simplificado e favorecido a ser dispensado
às Microempresas e Empresas de Pequeno
Porte no âmbito do Sistema de Escrituração
Digital das Obrigações Fiscais, Previden-
ciárias e Trabalhistas (eSocial).

O COMITÊ GESTOR do eSocial, no uso das suas atri-
buições previstas no art. 5º do Decreto nº 8.373, de 11 de dezembro
de 2014, e, considerando o disposto no art. 179 da Constituição
Federal, na Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006;
no § 2º do Decreto nº 8.373, de 2014; e no Decreto nº 8.414, de 26
de fevereiro de 2015, resolve:

Art. 1º As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte
terão à disposição, no âmbito do Sistema de Escrituração Digital das
Obrigações Fiscais, Previdenciárias e Trabalhistas - eSocial, sistema
eletrônico online gratuito, disponibilizado pela Administração Pública
federal, que possibilitará, a partir da inserção de dados, a geração e a
transmissão dos arquivos referentes aos eventos de que trata a Re-
solução n° 1, de 26 de janeiro de 2015 do Comitê Gestor do eSo-
cial.

Parágrafo único. O microempreendedor individual que tenha
um empregado terá módulo voltado para suas especificidades e será
objeto de regulamentação própria.

Art. 2º Em cumprimento ao disposto no artigo 179 da Cons-
tituição Federal e com o objetivo de melhorar a experiência dos
usuários do sistema, o sistema eletrônico online a que se refere o art.
1º será desenvolvido observadas as seguintes diretrizes:

I - não exigência de informações que, a partir da utilização
de identificadores da empresa ou de seus empregados, possam ser
obtidas em bases de dados disponíveis aos órgãos públicos;

II - ocultação de campos não aplicáveis à situação específica
do usuário;

III - preenchimento automático de campos que resultem da
combinação de dados já inseridos no sistema ou destes com in-
formações que constam em cadastros de propriedade de órgãos pú-
blicos.

Art. 3º O sistema eletrônico online será disponibilizado para
utilização em caráter experimental e opcional, por parte das Mi-
croempresas e Empresas de Pequeno Porte, durante 6 (seis) meses.

Parágrafo único. Durante o período de que trata o caput, as
Microempresas e Empresas de Pequeno Porte poderão continuar a
prestar as informações utilizando os meios de registro e transmissão
permitidos na forma da legislação e regulamento vigentes na data de
publicação desta Resolução.

Art. 4º Os prazos para inserção das informações do eSocial
referentes aos eventos determinados no art. 3º da Resolução nº 1, de
2015, do Comitê Gestor aplicam-se, igualmente, às Microempresas e
Empresas de Pequeno Porte, uma vez iniciada a obrigatoriedade de
adesão.

Art. 5º Esta Resolução entra em vigor na data da sua pu-
blicação.

JOSÉ ALBERTO REYNALDO MAIA ALVES FILHO
p/Ministério do Trabalho e Emprego

JARBAS DE ARAÚJO FÉLIX
p/Ministério da Previdência Social

JANAÍNA DOS SANTOS DE QUEIROZ
p/Instituto Nacional do Seguro Social

VIVIANE LUCY DE ANDRADE
p/Caixa Econômica Federal

CLÓVIS BELBUTE PERES
p/Secretaria da Receita Federal do Brasil

SUBSECRETARIA DE FISCALIZAÇÃO
COORDENAÇÃO-GERAL DE FISCALIZAÇÃO

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 55,
DE 30 DE JULHO DE 2015

Dispõe sobre o Manual de Preenchimento
da e-Financeira.

O COORDENADOR-GERAL DE FISCALIZAÇÃO no uso
das atribuições que lhe confere o inciso III do art. 312 do Regimento
Interno da Secretaria da Receita Federal do Brasil, aprovado pela
Portaria MF nº 203, de 14 de maio de 2012, declara:

Art. 1º Fica aprovado o Manual de Preenchimento da e-
Financeira, de que trata o inciso II do art. 15 da Instrução Normativa
RFB nº 1.571, de 02 de julho de 2015, constante do anexo único
deste Ato, disponível para download na página da Secretaria da Re-
ceita Federal do Brasil (RFB) na Internet, no endereço
< h t t p : / / h t t p : / / w w w 1 . r e c e i t a . f a z e n d a . g o v. b r / s i s t e m a s / e - F i n a n c e i r a /ma-
nual-de-preenchimento.htm>.

Art. 2º Este Ato Declaratório entra em vigor na data de sua
publicação.

FLÁVIO VILELA CAMPOS

SUBSECRETARIA DE TRIBUTAÇÃO E
CONTENCIOSO

COORDENAÇÃO-GERAL DE TRIBUTAÇÃO

SOLUÇÃO DE CONSULTA Nº 183,
DE 22 DE JULHO DE 2015

ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE PRODUTOS INDUSTRIA-
LIZADOS - IPI

EMENTA: CAFÉ CRU EM GRÃO. BENEFICIAMENTO E
ENSAQUE. NÃO CARACTERIZA INDUSTRIALIZAÇÃO.

A atividade de limpeza, catação, peneira, seleção, separação
e pesagem do café cru em grão não é considerada industrialização à
luz da legislação do IPI, já que não altera em nenhum aspecto o
funcionamento, a utilização, o acabamento ou a aparência do produto
original.

O acondicionamento do café cru em grão em sacaria comum
ou em embalagem própria para exportação igualmente não caracteriza
industrialização.

DISPOSITIVOS LEGAIS: Decreto nº 7.212, de 15 de junho
de 2010 (Regulamento do IPI - Ripi/2010), arts. 4º e 6º.

ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA
JURÍDICA - IRPJ

EMENTA: LUCRO REAL. ESTIMATIVA MENSAL. PER-
CENTUAL DE APURAÇÃO. PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS.

A pessoa jurídica optante pelo lucro real, cuja atividade seja
a de prestação de serviços, deverá apurar a estimativa mensal do
IRPJ, calculada com base na receita bruta, mediante a aplicação do
percentual de 32% (trinta e dois por cento).

DISPOSITIVOS LEGAIS: Lei nº 9.249, de 26 de dezembro de
1995, com a redação dada pela Lei nº 12.973, de 2014, art. 15, § 1.

ASSUNTO: CONTRIBUIÇÃO SOCIAL SOBRE O LUCRO
LÍQUIDO - CSLL

EMENTA: LUCRO REAL. ESTIMATIVA MENSAL. PER-
CENTUAL DE APURAÇÃO. PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS.

A pessoa jurídica optante pelo lucro real, cuja atividade seja
a de prestação de serviços, deverá apurar a estimativa mensal da
CSLL calculada com base na receita bruta, mediante a aplicação do
percentual de 32% (trinta e dois por cento).

DISPOSITIVOS LEGAIS: Lei nº 9.249, de 1995, com a
redação dada pela Lei nº 12.973, de 2014, art. 20.

FERNANDO MOMBELLI
Coordenador-Geral

SOLUÇÃO DE DIVERGÊNCIA Nº 4,
DE 3 DE JULHO DE 2015

ASSUNTO: CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS PREVIDENCIÁRIAS
EMENTA: CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA SUBS-

TITUTIVA. DESONERAÇÃO DA FOLHA DE PAGAMENTO.
EDIÇÃO DE LIVROS. EDIÇÃO DE REVISTAS.

O disposto no art. 8º, § 3º, inciso XVI, da Lei nº 12.546, de
2011, aplica-se às empresas jornalísticas e de radiodifusão sonora e de
sons e imagens, nos termos da legislação vigente. Empresas que
explorem outro ramo de negócio, ainda que exerçam atividades en-
quadradas nos CNAE citados especificamente para aquelas, não fa-
zem jus à desoneração.

As empresas que têm como atividade econômica principal a
edição de livros (código 5811-5/00 da CNAE 2.0), por não serem
empresas jornalísticas e de radiodifusão, não estão sujeitas à con-
tribuição previdenciária substitutiva de que trata o art. 8º, § 3º, inciso
XVI, da Lei nº 12.546, de 2011, devendo recolher as contribuições
previdenciárias previstas nos incisos I e III do art. 22 da Lei nº 8.212,
de 1991.

As empresas que têm como atividade econômica principal,
nos termos da legislação, a edição de revistas e periódicos (5813-1/00
da CNAE 2.0), por serem empresas jornalísticas, estão sujeitas à
contribuição previdenciária substitutiva de que trata o art. 8º, § 3º,
inciso XVI, da Lei nº 12.546, de 2011.

DISPOSITIVOS: Lei nº 12.546, de 2011, art. 8º, parágrafo
3º, inciso XVI; Lei nº 8.212, de 1991, art. 22, incisos I e III; Decreto-
lei nº 5.452, de 1943, art. 302, § 2º; IN RFB nº 1.436, de 2013,
Anexo I, item oito; Solução de Consulta Cosit nº 10, de 2015.

FERNANDO MOMBELLI
Coordenador-Geral

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL
DA 1ª REGIÃO FISCAL

DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL
EM ANÁPOLIS

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 25,
DE 30 DE JULHO DE 2015

Declara nula, de ofício, a inscrição no
CNPJ sob nº 17.502.149/0001-71

O Delegado da Receita Federal do Brasil em Anápolis - GO,
no uso das atribuições previstas no artigo 302, do Regimento Interno
da Secretaria da Receita Federal do Brasil, aprovado pela Portaria MF
nº 203, de 14 de maio de 2012, publicada no DOU de 17 de maio de
2012, e tendo em vista o disposto no § 1º do art. 33, da Instrução
Normativa RFB nº 1.470, de 30 de maio de 2014 e, considerando o
que consta do processo administrativo nº 13116.720591/2015-74, de-
clara:

Art.1º- NULA, de ofício, a inscrição no Cadastro Nacional
de Pessoas Jurídicas sob o nº 17.502.149/0001-71, em nome de RO-
DRIGO MENDES DE MORAIS 93840748100, em razão de ter sido
constatado vício no ato de sua inscrição, nos termos do disposto no
artigo 33, inciso II, da Instrução Normativa RFB nº 1.470, de 30 de
maio de 2014.

Art. 2º - Este Ato Declaratório Executivo entra em vigor na
data de sua publicação, com efeito retroativo a 30/01/2013, data da
abertura, de acordo com o disposto o § 2º do art. 33 da IN/RFB nº
1.470, de 30 de maio de 2014.

HIROSHIMI NAKAO

DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL
EM GOIÂNIA

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 21,
DE 29 DE JULHO DE 2015

Coabilitação ao Regime Especial de Incen-
tivos para o Desenvolvimento da Infra-Es-
trutura (REIDI).

A DELEGADA ADJUNTA DA RECEITA FEDERAL DO
BRASIL EM GOIÂNIA, no uso das atribuições que lhe são con-
feridas pelo Art. 302 do Regimento Interno da Secretaria da Receita
Federal do Brasil, aprovado pela Portaria MF n° 203, de 14 de maio
de 2012, e tendo em vista o disposto nos artigos 1° a 5º da Lei nº
11.488, de 15 de junho de 2007, no art. 16 do Decreto nº 6.144, de 3
de julho de 2007, e na Instrução Normativa RFB nº 758, de 25 de
julho de 2007, alterada pelas IN RFB n.º 778, de 2007; nº 955, de
2009; nº 1.237, de 2012; nº 1.267, de 2012; e nº 1.367, de 2013, e
considerando o que consta no processo nº 10120.721935/2015-13,
resolve:

Art. 1º Coabilitar a empresa ENERGOATO ELETRICIDA-
DE LTDA, CNPJ nº 86.826.443/0001-51, participante do Consórcio
Toshiba Energoato, ao Regime Especial de Incentivos para o De-
senvolvimento da Infra-Estrutura - REIDI de que trata a Instrução
Normativa RFB nº 758, de 25 de julho de 2007.

Art. 2º Vincular o presente ADE a execução por empreitada
de obras de construção civil, constante do contrato nº 4500083996,
com prazo estimado até abril de 2016, referente ao projeto aprovado
pela Portaria nº 203, de 07/08/2014, do Ministério de Minas e Ener-
gia, publicada no Diário Oficial da União (DOU) em 8 de agosto de
2014, de Reforços na Subestação Porto Franco (Resolução Auto-
rizativa ANEEL nº 4.492, de 21 de janeiro de 2014), contratada
diretamente pela pessoa jurídica Centrais Elétricas do Norte do Brasil
S.A. - Eletronorte, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 00.357.038/0001-
16, titular do projeto, já habilitada ao REIDI através do ADE nº 13,
de 10 de fevereiro 2015, emitido pela DRF de Brasília, publicado no
DOU de 11 de fevereiro.

Art. 3º A aquisição de bens e serviços no regime do Reidi é
admitida dentro da condição prevista no parágrafo 2º do artigo 4º da
IN RFB nº 758, de 2007, com a redação dada pela IN RFB nº 1.237,
de 2012.

Art. 4° O cancelamento da habilitação da pessoa jurídica
titular do projeto implica no cancelamento automático da presente
coabilitação.

Art. 5º Concluída a participação da coabilitada no projeto,
deverá ser pedido o cancelamento da presente coabilitação no prazo
de trinta dias, contado da data em que adimplido o objeto do contrato,
nos termos do artigo 9º c/c o artigo 12, inciso I, da Instrução Nor-
mativa RFB nº 758, de 2007.

Art. 6° A presente coabilitação poderá ser cancelada de ofí-
cio em caso de inobservância, por parte da beneficiária, de quaisquer
dos requisitos que condicionaram a concessão do regime.

Art. 7º O presente Ato Declaratório Executivo entra em
vigor na data da sua publicação.

SIMONE GUIMARÃES DE LIMA

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL
DA 3ª REGIÃO FISCAL

ALFÂNDEGA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL
NO AEROPORTO INTERNACIONAL PINTO

M A RT I N S

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 1,
DE 29 DE JULHO DE 2015

Prorrogação de Credenciamento de Peritos
Autônomos.

A INSPETORA-CHEFE SUBSTITUTA DA ALFÂNDEGA
DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL DO AEROPORTO INTER-
NACIONAL PINTO MARTINS - FORTALEZA/CE - ALF/APM, no
uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 302 do Regimento
Interno da Receita Federal do Brasil, aprovado pela Portaria MF nº
203, de 14 de maio de 2012, visando evitar a descontinuidade na
realização dos serviços de perícia técnica para quantificação e iden-
tificação de mercadorias importadas e a exportar no âmbito da ju-
risdição desta Unidade e considerando o art. 13 da Instrução Nor-
mativa RFB nº 1.020,de 31 de março de 2010, resolve:
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